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Processo nº 101.132/2002
CONTRATO Nº 2002/028.1

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A LIGHT-INFOCON TECNOLOGIA S.A., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITO DE USO E ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES DE SOFTWARE LIGHT BASE.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e três, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a LIGHT INFOCON TECNOLOGIA S.A., situada na SHCN 212, Bloco D, Lojas 15 e 21, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 12.736.088/0005-17, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu Diretor, o Senhor JAIRO FONSECA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, daqui por diante denominada simplesmente LEI, em especial no inciso I do seu artigo 25, e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado  no  D.O.U.  de  05/07/01, doravante denominado REGULAMENTO,  em  especial no inciso I do seu artigo 21, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O presente Aditivo decorre da necessidade de prorrogação da vigência do Contrato pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 28/02/2003, com base no artigo 57, inciso II da LEI, c/c o artigo 105, inciso II do REGULAMENTO.

O Contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2002.028.1 passa a vigorar com a redação modificada nas seguintes cláusulas:

“......................................................................................................................

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE


O preço total estimado do presente Contrato é de R$ 93.358,92 (noventa e três mil, trezentos e cinqüenta e oito reais e noventa e dois centavos), a ser pago em doze parcelas mensais de R$ 7.779,91 (sete mil, setecentos e setenta e nove reais, noventa e um centavos), aos preços unitários mensais abaixo discriminados e constantes da proposta da CONTRATADA:

SOFTWARE
QUANTIDADE

DE USUÁRIOS
VALOR UNITÁRIO

(em R$)
VALOR TOTAL

(em R$)

Light Base DOS Monousuário
39
27,02
 PRODUCT(b2;c2) 1.053,78 PRODUCT() \# "0,00" 

Light Base DOS Rede
47
23,87
1.121,89 PRODUCT(b2;c2) 

 PRODUCT() \# "0,00" 

Light Base Windows
114
49,16
5.604,24 PRODUCT(b2;c2) 

 PRODUCT() \# "0,00" 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO
7.779,91

Parágrafo primeiro – O preço estabelecido no caput desta cláusula se refere à cessão do direito de uso das cópias acima relacionadas, pelo período de doze meses, incluído suporte técnico e atualização de versões e manuais.
Parágrafo segundo – Os preços unitários mencionados no caput desta cláusula só poderão ser reajustados se legislação específica assim o permitir.

Parágrafo terceiro – O valor total mencionado no caput desta cláusula poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), sem modificação de preço e demais condições constantes da proposta da CONTRATADA, em conformidade com o § 1º do art. 65 da LEI, correspondente ao § 1º do art. 113 do REGULAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA


Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestou garantia de R$ 2.800,77 (dois mil, oitocentos reais e setenta e sete centavos), correspondente a 3% (três por cento) do valor total do presente Contrato, de acordo com o artigo 56 da LEI, correspondente ao artigo 93 do REGULAMENTO.

......................................................................................................................

CLÁUSULA OITAVA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente contrato, objeto da Nota de Empenho nº 2003NE000494, correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:

· Programa de Trabalho:



01.031.0553.2000.0001– Administração da Unidade


- Natureza da Despesa:


3.0.00.00 – Despesas Correntes


3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes


3.3.90.00 – Aplicações Diretas


3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente Contrato terá vigência de 28/02/2003 a 27/02/2004, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, de acordo com o previsto no inciso II do artigo 57 da LEI, c/c os inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO.

Parágrafo único – O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

......................................................................................................................”

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições vigentes que não tenham sido expressamente modificadas por este Aditivo.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 4 (quatro) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, 28 de fevereiro de 2003.

Pela CONTRATANTE:


Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio C. de Almeida

Jairo Fonseca da Silva

Diretor-Geral



Diretor

CPF nº 358.677.601-20


CPF nº 143.772.331-49

Testemunhas: 1) ____________________________________________


   2) ____________________________________________

AON /SELCO

